LEI N° 205, DE 19/11/68


Dispõe sobre suplementação ao Crédito Especial aberto pela Lei n° 188, de 11/10/1968, que versa sobre participação do Município na Feira dos Municípios Mineiros.


A CAMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO decreta e eus sanciono a seguinte Lei:


Art. 1° - Fica aberto crédito de NCr$-20.704,10  (Vinte mil, setecentos e quatro cruzeiros novos e dez centavos) para suplementação do Crédito Especial aberto pela Lei Municipal n° 188 de 11  de outubro de 1968, sobre participação do Município de Timóteo, na Feira dos Municípios Mineiros.


Art. 2° - A classificação da despesa a que se refere esta Lei, obedecerá à seguinte disposição:


         DESPESAS CORRENTES

                    GOVERNO E ADMINISTRAÇÃO GERAL

                    DESPESAS DE CUSTEIO


         DIVERSOS

3.1.4.0.09 – Encargos Diversos


         Propaganda a Publicidade




NCr$-20.704,10


Art. 3° - A fonte de recursos em que se baseia o Poder Executivo para a abertura do presente Crédito consiste na anulação “parcial” da dotação de unidades sanitárias que tem a seguinte disposição:


         DESPESAS DE CAPITAL


         SAÚDE


         ASSISTENCIA MÉDICO-HOSPITALAR


         INVESTIMENTOS

4.1.1.0.71- Obras Públicas


       Construção de Unidades Sanitárias 


NCr$32.000,00 

Art. 4° - Esta Lei  entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.


Prefeitura Municipal de Timóteo,   19 de novembro  de 1968.


Jaimar de Castro Coura

               Prefeito Municipal


Raul Perim

           
Secretário.

